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CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
CNPJ/MF nº 59.291.534/0001-67

FATO RELEVANTE

Companhia Brasileira de Distribuição (“CBD”), Globex Utilidades S.A. (“Globex”) e Casa Bahia Comercial Ltda. (“Casa Bahia”), em 
atendimento ao disposto no parágrafo 4º do art. 157 da Lei nº 6.404/76 e na Instrução CVM nº 358/02, vêm a público comunicar 
aos acionistas de CBD, Globex e ao mercado em geral que, nesta data, foram aprovadas pelas assembléias gerais de CBD e 
GLOBEX e também de Nova Casa Bahia S.A. todas as deliberações necessárias para a conclusão, com sucesso, da associação 
objeto dos fatos relevantes anteriormente divulgados, passando assim Nova Casa Bahia S.A. a ser subsidiaria integral de Globex, 
cujo capital foi aumentado na forma da proposta da administração anteriormente divulgada.

As Partes reiteram que a Associação permitirá às sociedades envolvidas capturarem desde já, respeitados os limites do acordo 
celebrado com as autoridades de defesa da concorrência, sinergias e oferecerem benefícios ao consumidor, traduzidos em um 
maior sortimento de produtos, melhor atendimento e acesso facilitado.

São Paulo, 9 de novembro de 2010.
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